
PORTARIA CRESS 5ª REGIÃO Nº041, DE 06 DE AGOSTO DE 2020.

Exonerar,  a  pedido,  Rosália  Legal  Batista
Bacelar do cargo de auxiliar administrativo e dá
outras providências.

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO

SOCIAL DA 5ª REGIÃO - BAHIA, no uso de suas atribuições legais definidos na Lei Federal

nº8.662/1993;

CONSIDERANDO que, no dia 16 de maio de 2020, tomou posse a Gestão “Cress para

a Base: Eu sou, porque nós somos!” para o Triênio 2020-2023, na Autarquia;

CONSIDERANDO que,  no dia 15 de julho de 2020,  a Gestão recebeu da auxiliar

administrativo  Rosália  Legal  Batista  Bacelar  o  requerimento  para  manter  o  seu  horário  de

trabalho das 13h30min às 19h30min, de segunda a sexta;

CONSIDERANDO que a referida empregada instruiu com o seu requerimento cópia

dos autos do Processo Administrativo nº007, de 05 de abril de 2017, no qual justifica o motivo

da alteração de horários, que é a existência de outro cargo público, sendo o cargo de técnica em

enfermagem, lotada no 2º Centro de Saúde Ramiro de Azevedo, da Prefeitura Municipal de

Saúde de Salvador, das 07h00min às 13h00min, de segunda-feira a sexta-feira;

CONSIDERANDO que a acumulação de cargos é vedada pela Constituição Federal,

ressalvadas as hipóteses das alíneas “a” a “c” do inciso XVI do artigo 37;

CONSIDERANDO que o cargo público de auxiliar administrativo desempenhado na

Autarquia não é privativo da área de saúde, portanto, a acumulação é ilegal;

CONSIDERANDO que o Conselho Pleno em Reunião Ordinária no dia 17 de julho de

2020  deliberou  por  indeferir  o  pedido  de  flexibilização  da  jornada  de  trabalho  diante  do

acúmulo ilegal  de cargos e empregos públicos,  bem assim deliberou por  notificar para  que

apresentasse, no prazo de 10 (dez) dias, a sua opção por um dos cargos públicos;

CONSIDERANDO  que  a  senhora  Rosália  Legal  Batista  Bacelar  respondeu  à

notificação no dia 29 de julho de 2020 para optar pela sua permanência no cargo público da

Prefeitura Municipal de Salvador, no cargo de técnica em enfermagem, lotada no 2º Centro de
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Saúde Ramiro de Azevedo, em detrimento do cargo público de auxiliar administrativo desta

Autarquia;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  26,  inciso  II,  do  Regimento  Interno  da

Autarquia, que dispõe sobre as competências do Conselheiro Presidente do Cress 5ª Região -

Bahia, dentre as quais, executar as deliberações do Conselho Pleno;

DECIDE:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, a partir de 01 de agosto de 2020, a senhora Rosália Legal

Batista Bacelar do cargo efetivo de auxiliar administrativo do Conselho Regional de Serviço

Social da 5ª Região – Bahia. 

Art. 2º. Declarar, a partir da exoneração, a vacância do cargo de auxiliar administrativo

do Setor de Registro Profissional da Autarquia.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura com efeitos retroativos à

data de 31 de julho de 2020. Cumpra-se. Publique-se.

Salvador, 06 de agosto de 2020.

(original assinado pelo D4Sign)

A.S. Maurício Alencar e Silva Bodnachuk

Conselheiro Presidente do Cress 5ª Região – Bahia
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